
 

PROJETO DE LEI Nº _____ DE 03 DE DEZEMBRO DE  2018. 

DISPÕE SOBRE A PROTEÇÃO E 

CUIDADOS COM OS ANIMAIS 

COMUNITÁRIOS E TRANSITÓRIOS QUE 

TENHAM SIDO ABANDONADOS NAS VIAS 

PÚBLICAS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 

ELDORADO DO SUL, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

                    Origem: Poder Legislativo 

Gabinete do Vereador Fabiano Pires - MDB 

 

                      Senhor Presidente, cumprindo o que determina os Artigos 160 e 161, 
ambos do Regimento Interno desta Casa Legislativa, venha apresentar o Projeto 
de Lei, para apreciação deste plenário e posterior encaminhamento ao 
Executivo Municipal, para sansão e promulgação da seguinte:  

 

LEI 

Art. 1º Considera-se como animal comunitário o animal de origem doméstica 
que, abandonado nas vias públicas do Município por seus antigos proprietários, 
ou os nascidos em situação de abandono e apesar de não possuir um tutor 
único e definido, estabelecem laços de afeto, dependência e manutenção com 
os membros da população local. 
 

Art. 2° Considera-se como animal transitório aquele abandonado nas vias 
públicas do Município, que não tem vínculo afetivo com a população, mas pode 
receber atenção na sua alimentação quando de passagem. 
 

Art. 3° Fica estabelecido que os tutores do animal comunitário serão sempre 
aqueles integrantes da comunidade local com quem ele tenha estabelecido 
vínculo de dependência e laços de afeto recíproco, que para tal sejam dispostos 
voluntariamente. 
 
Art. 4° Os animais indicados nos artigos 1º e 2º poderão ser mantidos em local 
adequado, seguro, limpo com abrigo, vasilhas para alimentação e água suprindo 
as necessidades dos animais, inclusive ocupando parte dos passeios, desde que 
não obstrua a passagem de transeuntes. 
 

 

 

 

 



 

 

Art. 5° Para a manutenção do animal comunitário no local, os tutores da 
comunidade local poderão contar com o apoio de entidades protetoras de 
animais, que poderão prestar assistência na vermifugação, vacinação, castração 
e higienização do animal, bem como da necessidade de intervenção veterinária 
quando for o caso. 
 
Art.6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 

. 

  

Eldorado do Sul, 03 de dezembro de 2018. 

 

____________________________ 
Vereador Fabiano Pires - MDB 

Vice-Presidente Câmara Municipal 
Presidente da Comissão de Constituição e Justiça 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

   

         Ensina-nos o filósofo MAHATMA GANDHI (1869-1948). 
 
“A grandeza de uma nação, pode ser julgada pelo modo que seus animais são 
tratados.” 
 
 
Infelizmente, quem paga um preço muito alto por nossa omissão são os animais, 
os quais, sem vozes, somente podem contar com a nossa vontade para 
defendê-los.  

 

Cabe ressaltar que a melhor forma de resolver o problema dos pets 

abandonados é adotá-los.  

 

Para finalizar, esta relevante iniciativa, integra um conjunto de medidas, que 

constituem compromissos deste parlamentar junto à comunidade 

Eldoradense. 

 

Eldorado do Sul, 03 de dezembro de 2018. 

 

 

 

                          _________________________ 

Vereador Fabiano Pires - MDB 
Vice Presidente Câmara Municipal 

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça 
 

 
 


